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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Fazenda para que seja viabilizada a concessão de Crédito Presumido do ICMS para o setor de Cerâmica Vermelha, alterando o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS, onde as indústrias de cerâmica vermelhas poderão creditar-se da importância equivalente à aplicação do percentual de, no mínimo, 7% (sete por cento) sobre o valor da saída interna (dentro do Estado e Interestadual).

JUSTIFICATIVA
A proposta tem por objetivo restaurar a competitividade do segmento econômico deste Estado, que vem enfrentando forte concorrência em razão de benefícios concedidos por outras unidades da federação.

O setor econômico de cerâmicas do Estado de São Paulo necessita com urgência de políticas públicas que venham ao seu encontro e lhe possibilite suportar a concorrência.  Somente no mês de abril, deste ano, ocorreu o fechamento de 20 empresas, sendo quatorze em Panorama, quatro em Paulicéia, uma em Ouro Verde e outra em Santa Mercedes. Somente no município de Panorama 150 profissionais perderam o emprego, devido o fechamento das cerâmicas e, a crise desse setor, já reflete em outros segmentos da economia local e regional.

Desta forma, justificamos a importância desta medida governamental em caráter de urgência. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


